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1. No quadro dos princípios e objectivos da sua acção externa, enunciados no artigo 1.º do presente

Título, a União definirá e executará uma política externa e de segurança comum extensiva a todos

os domínios da política externa e de segurança.

2. Os Estados-Membros apoiarão activamente e sem reservas a política externa e de segurança da

União, num espírito de lealdade e de solidariedade mútua.

Os Estados-Membros actuarão de forma concertada a fim de reforçar e desenvolver a solidariedade

política mútua. Abster-se-ão de empreender acções contrárias aos interesses da União ou

susceptíveis de prejudicar a sua eficácia como força coerente nas relações internacionais.

A Presidência do Conselho e o Conselho (8 palavras suprimidas) assegurarão a observância destes

princípios, por si, através do Representante Europeu para as Relações Externas ou de um

representante especial.

3. A União conduzirá a Política Externa e de Segurança Comum:

- definindo os princípios e as orientações gerais;

- aprovando decisões relativas:

às acções da União,

às posições da União e

- reforçando a cooperação sistemática entre os Estados-Membros na condução da sua política.

Explication éventuelle :


